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RÉU: JAIR TRINDADE

RÉU: CLAYTON PIERRE SCHWARTZ

RÉU: JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS

RÉU: CLAUDIO TAVARES TESSEROLI

DESPACHO/DECISÃO

1. DA DENÚNCIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL oferece denúncia pela
prática, em tese, do delito de corrupção ativa em face de JOSÉ MOREIRA DOS
SANTOS, JAIR TRINDADE SHARMON e CLAYTON PIERRE SCHWARTZ
nas penas do art. 333, parágrafo único, do Código Penal; corrupção passiva em
face de  CLÁUDIO TAVARES TESSEROLI nas penas do art. 317, § 1º, c/c art.
327 do Código Penal; dispensa indevida de licitação em face de CLÁUDIO
TAVARES TESSEROLI, JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS, JAIR TRINDADE
SHARMON e CLAYTON PIERRE SCHWARTZ nas penas do art. 89 da Lei
8.666/93.

Narra o MPF que, no início de 2010, o município de Tomazina/PR
solicitou à Secretaria Nacional de Defesa Civil liberação de verbas para socorro de
desastre (objetivo declarado: reconstrução e recuperação de unidades
habitacionais, estradas rurais, vias urbanas e pontes afetadas pelas fortes chuvas
que atingiram o Município). O governo federal, em atendimento à solicitação,
liberou R$ 3.790.000,00 (três milhões setecentos e noventa mil reais) em favor do
município por meio do Termo de Compromisso 196/2010 (59050.000598/2010-74
Ministério da Integração Nacional).

Três são os fatos imputados aos denunciados. Ei-los nos termos da
denúncia, da qual transcrevo o trecho a seguir em azul:

"II. ii – FATOS 01 e 02 – CORRUPÇÃO ATIVA E PASSIVA

Em data não precisada nos autos, mas sendo certo que entre os
meses de janeiro e junho de 2010, no município de Tomazina, de forma consciente
e voluntária, no intuito de obter a vantagem de verem efetivadas as contratações
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de suas empresas pelo Poder Público municipal de Tomazina/PR sem os riscos
concorrenciais das devidas licitações, JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS e
CLAYTON PIERRE SCHWARTZ e JAIR TRINDADE SHARMON, de forma
consciente e voluntária, ofereceram e prometeram vantagem indevida ao assessor
jurídico municipal, CLÁUDIO TAVARES TESSEROLI, para determiná-lo a
praticar ato de ofício, qual seja, viabilizar a contratação direta das empresas
MOROSOEK, SHARMON e LUMINI para execução das obras de recuperação
das enchentes no município de Tomazina em 2010.

Em ato contínuo, nas mesmas condições de tempo e espaço, o
denunciado CLÁUDIO TAVARES TESSEROLI, de forma consciente e
voluntária, solicitou e aceitou dos denunciados CLAYTON PIERRE
SCHWARTZ, JOSÉ MORERIA DOS SANTOS e JAIR TRINDADE
SHARMON, em razão da função pública de assessor jurídico do município de
Tomazina/PR, pagamento de vantagem indevida com o intuito de beneficiar as
empresas TRANSPORTADORA MORESOEK, LUMINII e SHARMON nas
contratações a serem efetivadas pelo município de Tomazina/PR no bojo do Termo
de Compromisso 196/2010.

Na sequência, entre 7/10/2011 e 21/02/2014, o denunciado
CLÁUDIO TAVARES TESSEROLI recebeu a vantagem ilícita prometida por
CLAYTON, JAIR SHARMON e por JOSÉ MOREIRA, por intermédio de
diversas transações bancárias feitas da seguinte forma:

- da empresa LUMINI de CLAYTON PIERRE SCHWARTZ um
total de R$ 47.600,00 (entre 07/10/2010 e 24/01/2011 – ANEXO18, pg. 357 a 359)
referentes à propina inicialmente prometida:

- da empresa SHARMON CONSTRUTORA de JAIR TRINDADE
SHARMON um total de R$ 3.000,00 (em data de 09/12/2013 – ANEXO18, pg.
806) referentes à propina inicialmente prometida:

- da empresa TRANSPORTADORA MOROSOEK de JOSÉ
MOREIRA DOS SANTOS um total de R$ R$ 177.129,65 (entre 22/11/2012 e
21/02/2014) referentes à propina inicialmente prometida:
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Analisando as contratações, o relatório da Controladoria Geral da
União (ANEXO8, pg. 12, tópico 2.1.1.8) concluiu que houve excessos nos
pagamentos as empresas:

- a empresa “SHARMON CONSTRUTORA” recebeu do município
de Tomazina/PR um total de R$ 20.195,00 a mais do que o valor previsto no
contrato administrativo;

- a empresa “TRANSPORTADORA MORESOEK LTDA” recebeu do
município de Tomazina/PR um total de R$ 162.447,65 a mais do que o valor
previsto no contrato administrativo;

- a empresa LUMINII ASSESSORIA TÉCNICA (administrada por
CLAYTON PIERRE SCHWARTZ) recebeu R$ 166.666,50 referentes à execução
de serviços pouco tempo antes (1º semestre de 2010, após as enchentes) efetivados
no bojo de outro convênio federal pela empresa SHARMON (da qual, frise-se,
CLAYTON era também sócio e responsável técnico);

De fato, para haver “gordura” para o pagamento de propina, era
necessária a existência de pagamentos superfaturados e em duplicidade.

Ouvido, o então prefeito de Tomazina, GUILHERME SALIBA,
apontou a pessoa de CLÁUDIO TESSEROLI como responsável pela indicação
das empresas incumbidas da execução das obras decorrentes do TC 196/2010
(ANEXO9, pg. 6-7).

O prefeito alegou que CLÁUDIO TESSEROLI incumbiu-se de fazer
contato com as empresas de propriedade dos demais denunciados que, por fim,
foram contratadas diretamente. A intermediação foi confirmada pelo também
denunciado JAIR TRINDADE SHARMON (ANEXO9, pg. 8) que, consoante
com as provas colhidas no IC e nas investigações criminais, revelou ter havido,
nas contratações de Tomazina/PR, intermediação de CLÁUDIO TESSEROLI.

A atuação de CLÁUDIO TESSEROLI para assegurar o
recebimento da vantagem inicialmente solicitada deu-se mediante emissão – em
03/06/2010 – de pareceres jurídicos que, indevidamente, lastrearam as dispensas
de licitação nº 05/2010 (ANEXO4), 06/2010 (ANEXO6) e 07/2010 (ANEXO5): os
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documentos por ele assinados (idênticos em todos os procedimentos)
recomendavam a dispensa licitatória, mesmo após meses da ocorrência das
enchentes que, teoricamente, justificariam a contratação urgente. Ressalte-se que,
sem os pareceres em questão, não poderia o município efetivar as contratações
diretas das quais decorreram os pagamentos de propina, o que leva à conclusão
de ser aplicável à hipótese o aumento de pena previsto no art. 317, §1º do Código
Penal: CLÁUDIO TESSEROLI, em vista da promessa de pagamento de propina,
infringiu o dever funcional (de apresentar, no caso, parecer contrário à dispensa
licitatória, como manda a L. 8.666/93) inerente à qualidade de assessor jurídico
do município.

O ajuste criminoso dos denunciados fica evidenciado quando se
considera que, quando inquiridos pelo MPF, mentiram (à exceção de JAIR
TRINDADE SHARMON) alegando inexistência de qualquer relação negocial ou
contato pessoal contemporâneo ou posterior às obras de Tomazina, mas, a
despeito disso, por meio da quebra do sigilo dos dados telefônicos dos
investigados (deferida pelo juízo – 5002395-13.2015.404.7013), identificou-se
que, no período dos fatos, CLÁUDIO TAVARES TESSEROLI e JOSÉ
MOREIRA DOS SANTOS trocaram 106 mensagens de texto e fizeram 72
chamadas de voz (anexo 17).

Portanto, CLÁUDIO TESSEROLI, de forma consciente e
voluntária, valendo-se da posição de agente público (assessor jurídico) atuante no
âmbito do município de Tomazina/PR, solicitou vantagem indevida, aceitou
promessa de pagamento de vantagem indevida e, posteriormente, recebeu propina
da ordem de R$ 227.729,65 (duzentos e vinte e sete mil setecentos e vinte e nove
reais e sessenta e cinco centavos) por ter assegurado a contratação direta, no
âmbito das dispensas de licitação nº 05/2010, 06/2010 e 07/2010, das empresas
TRANSPORTADORA MORESOEK, SHARMON CONSTRUTORA e LUMINII
ASSESSORIA TÉCNICA.

II.iv – FATO 03 – DISPENSA INDEVIDA DE LICITAÇÃO

Em data não precisada nos autos, mas sendo certo que entre os
meses de janeiro e junho de 2010, no município de Tomazina, CLÁUDIO
TAVARES TESSEROLI, de modo consciente e voluntário, valendo-se da função
pública que exercia na administração municipal de Tomazina/PR, dispensou fora
das hipóteses previstas em lei, e deixando de observar as formalidades pertinentes
à dispensa nos seguintes procedimentos provenientes do Termo de Compromisso
196/2010:

- Dispensa de Licitação nº 05/2010, voltada à “recuperação de 12.000 metros
quadrados de calçamento urbano” (ANEXOS 3 e 4), em que restou contratada a
empresa TRANSPORTADORA MORESOEK, administrada pelo denunciado
JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS;

- Dispensa de Licitação nº 06/2010, voltada à “recuperação de 265 Km de vias
rurais (ANEXO 6)”, em que restou contratada a empresa LUMINII
ASSESSSORIA TÉCNICA, administrada pelo denunciado CLAYTON PIERRE
SCHWARTZ;

- Dispensa de Licitação nº 07/2010, voltada à “recuperação de pontes
danificadas pelas chuvas” (ANEXO 5), em que restou contratada a empresa
SHARMON CONSTRUTORA, administrada pelo denunciado JAIR TRINDADE
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SHARMON em sociedade com CLAYTON PIERRE SCHWARTZ;

Nas mesmas condições de tempo e espaço, por intermédio de ajuste
prévio com CLAUDIO TAVARES TESSEROLI, os denunciados JOSÉ
MOREIRA DOS SANTOS e CLAYTON PIERRE SCHWARTZ e JAIR
TRINDADE SHARMON concorreram para consumação da ilegalidade e se
beneficiaram da dispensa ilegal, celebrando contrato com o Poder Público.

Na realidade, CLÁUDIO TAVARES TESSEROLI utilizou da
alegação de calamidade pública para dispensar indevidamente a licitação a fim
de atender os seus interesses pessoais de recebimento de propina.

Para isso, em primeiro lugar, CLÁUDIO TAVARES TESSEROLI
escolheu previamente as empresas que seriam contratadas nas dispensas
licitatórias, o que se depreende dos depoimentos constantes dos autos (ANEXO9,
pg. 6 – prefeito GUILHERME SALIBA; ANEXO9, pg. 8 – denunciado JAIR
TRINDADE SHARMON). Todas as empresas eram da região de Rio Branco do
Sul, município vizinho a Almirante Tamandaré, na região metropolitana de
Curitiba, localizado a 340 km do município de Tomazina.

Na época dos fatos, destaque-se que o denunciado CLAUDIO
TAVARES TESSEROLI prestava serviços para a Prefeitura de Almirante
Tamandaré/PR e estava envolvido em denúncias de irregularidades (pelo menos 7
apurações) em licitações públicas na região1. Em mais de um caso, é suspeito de
intervir em licitações emitindo pareceres jurídicos voltados a viabilizar dispensas
indevidas de licitação tanto em Almirante Tamandaré/PR como em Campo
Magro/PR, o que denota habitualidade do denunciado no cometimento deste tipo
de crime.

Os pareceres jurídicos assinados por CLAUDIO TAVARES
TESSEROLI foram emitidos apenas em 03/06/2010 (ou seja, mais de 4 meses
após a ocorrência das enchentes justificadoras da contratação “urgente”), sendo
que CLÁUDIO TESSEROLI, ao elaborá-los, deixou de observar formalidades
pertinentes à dispensa licitatória com vistas a viabilizar a contratação direta das
empresas LUMINII, SHARMON e MORESOEK, tudo por força de prévio ajuste
com eles firmado e inclusive com vistas a garantir pagamento de propina –
previamente prometido e, posteriormente efetivado (conforme demonstrado nos
fatos 1 e 2) –, por JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS, JAIR TRINDADE
SHARMON e CLAYTON PIERRE SCHWARTZ.

Em obras reputadas emergenciais e em licitações dispensadas, seria
lógico, devido à rapidez inerente ao procedimento de dispensa e também à urgente
necessidade pública de dar início aos reparos: (i) tivessem sido prontamente
providenciadas as contratações das obras de recuperação (o que não se verificou:
as fortes chuvas ocorreram em janeiro de 2010, ao passo que as contratações
diretas em análise foram firmadas somente em junho do mesmo ano); (ii) tivessem
sido contratadas empresas sediadas nas proximidades do local das obras, qual
seja, o município de Tomazina/PR (o que também não ocorreu, pois todas as
empresas contratadas no âmbito das dispensas licitatórias – Sharmon, Luminii e
Moresoek – eram sediadas na região de Rio Branco do Sul/PR, cerca de 340
quilômetros distantes do local das obras).
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Quanto à distância entre o local de prestação dos serviços e a sede
das contratadas, dois aspectos relevantes devem ser apontados: é evidente a
elevação de custos para as empresas em função da necessidade de deslocamento
de equipamentos e funcionários; evidencia conluio o fato de que somente
empresas estreitamente vinculadas e situadas tão distantes2 do local onde,
emergencialmente, se dispensavam as licitações, terem tomado ciência acerca das
vultosas contratações em questão, a ponto de serem as únicas proponentes nas
dispensas licitatórias 05/2010, 06/2010 e 07/2010.

Não por coincidência, ressalte-se, as empresas dos denunciados
eram as únicas proponentes em cada um dos procedimentos de dispensa que
resultou nas respectivas contratações, merecendo destaque o fato de que, ao
menos na dispensa nº 05/2010, não há comprovação de ter sido conferida ao
edital a devida publicidade.

Para efetivar as vantajosas contratações, CLÁUDIO TESSEROLI,
após indicar à Administração municipal as três empresas – que, como
decorrência de prévio ajuste entre ele e os demais denunciados, seriam
contratadas – emitiu, em cada um dos procedimentos de dispensa licitatória,
parecer jurídico recomendando (em contradição à lei) fossem dispensadas as
licitações.

A justificativa apresentada para as indevidas dispensas licitatórias
remetia ao “caráter emergencial de recuperação dos estragos ocasionados pelas
chuvas e enchentes ocorridas no início de 2010”, muito embora tais pareceres
tenham sido emitidos mais de quatro meses depois da ocorrência calamitosa e,
portanto, em patente afronta ao art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93.

O art. 24, IV da lei 8.666/93 prevê como hipótese de dispensa de
licitação:

art. 24. é dispensável a licitação: (...) IV- nos casos de emergência ou de
calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para
as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

Portanto, como formalidade, a lei exige que sejam obras e serviços
que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 dias da calamidade. No
presente caso, as enchentes ocorreram em janeiro de 2010, sendo que o parecer
jurídico fraudado assinado por CLÁUDIO TESSEROLI para assegurar a
contratação direta de empresas por ele escolhidas é de 3/6/2010, ou seja, não
haveria tempo hábil para conclusão das obras no prazo legal.

Em resumo, o aprofundamento das investigações comprovou o
conluio descrito, ao passo que:

- depoimentos (do prefeito municipal de Tomazina/PR e do
denunciado JAIR TRINDADE SHARMON) referenciam abertamente a
intermediação de CLÁUDIO TESSEROLI nas contratações desde antes da
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efetivação das dispensas licitatórias;

- as quebras de sigilo elucidaram também o estreito vínculo entre as
três empresas, na medida em que, além de identificadas diversas transações
bancárias entre elas (dos ANEXOS 18, 19 e 20 constam fluxos de R$ 442.000,00
entre LUMINII e SHARMON, bem como inúmeras transações bancárias entre
SHARMON e MORESOEK), havia também fluxos entre as empresas e a pessoa de
CLAYTON, bem como entre a empresa TRANSPORTADORA MORESOEK e o
filho do denunciado CLAYTON, ANDREAS ENGEL SCHWARTZ (também sócio
da LUMINII, que recebeu valores da MORESOEK – ANEXO18, p. 1000);

- CLAYTON SCHWARTZ atuava concomitantemente como sócio e
responsável técnico nas empresas LUMINII e SHARMON no período dos fatos;

- diversos problemas – que, em situações normais de observância
aos escopos mínimos do Direito Administrativo, impediriam as contratações ou,
no curso das obras, ensejariam penalização ao particular contratado ou, no
mínimo, elaboração de aditivo contratual – foram apurados pela CGU e
ignorados pelo município, o que causou prejuízo ao interesse público e benefício
aos particulares contratados, no caso, as empresas administradas pelos
denunciados JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS, JAIR TRINDADE SHARMON e
CLAYTON PIERRE SCHWARTZ. Exemplificativamente, constatou-se:
inadequação dos projetos básicos, ensejando falta de detalhamento das obras a
serem contratadas contratadas, fator que inviabiliza a concorrência;
inobservância, desde o momento da contratação, do prazo legal de conclusão das
obras contratadas conforme art. 24, inc. IV da L. 8.666/93; falta de publicidade
em determinados atos; não oposição do poder público ao emprego, nas obras, de
materiais diferentes dos constantes do edital e do contrato; ausência de Anotação
de Responsabilidade Técnica para a execução de obras e serviços de engenharia;
falta de comprovação de capital social mínimo para a execução da obra; dentre
outros suscitados pelas auditorias (ANEXO7, pg. 67 e ss; ANEXO8, pg. 1 a 128 –
que acompanham a presente denúncia).

- as quebras de sigilo efetivadas elucidaram o repasse de propina ao
advogado intermediário CLÁUDIO TESSEROLI, a despeito de negarem, tanto
ele como seus corruptores, quaisquer pagamentos ou relacionamentos próximos.

Dessa maneira, as dispensas licitatórias em análise representaram
um “jogo de cartas marcadas” em que, por prévia combinação com CLÁUDIO
TESSEROLI, estavam fadadas à contratação as empresas MORESOEK,
SHARMON e LUMINII. As empresas foram contratadas a despeito de
irregularidades nos projetos e também na comprovação de requisitos básicos
exigíveis de quaisquer licitantes (exemplificativamente, não se exigiu da LUMINII,
na Dispensa 06/2010, certificação de capacidade técnica nem comprovação de
compatibilidade entre capital social da empresa e valor da obra contratada), o
que torna patente o conluio entre os denunciados no sentido de frustrar a
competitividade da licitação que, no caso, seria exigível.

Dessa forma, evidencia-se que JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS,
JAIR TRINDADE SHARMON e CLAYTON PIERRE SCHWARTZ – mediante
pagamento de propina a CLÁUDIO TESSEROLI – concorreram para
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consumação das ilegalidades, e beneficiaram da dispensa indevida de licitação
orquestrada por CLÁUDIO TAVARES TESSEROLI, incorrendo, portanto, nas
penalidades previstas no art. 89 da L. 8.666/93." (denúncia, ev.1)

 

Como se pressente, esses três fatos em tese criminosos decorrem das
relações do acusado Cláudio Tesseroli, na condição de assessor jurídico da
Prefeitura de Tomazina, com duas empresas por meio das quais ele presta serviços
de advocacia e outras três empresas contratadas pelo referido Município com
dispensa de licitação para execução das obras pertinentes ao convênio firmado
pela União para reconstrução e recuperação de unidades habitacionais, estradas
rurais, vias urbanas e pontes afetadas pelas fortes chuvas que atingiram o
Município no mês de janeiro de 2010. Ligações que tais ficaram visualmente
retratadas no esquema apresentado na denúncia:

O fluxo financeiro das empresas contratadas pela prefeitura para o
acusado Cláudio Tesseroli, sua esposa e sua sobrinha são evidências fortemente
indiciárias dos crimes de corrupção passiva e ativa. Na mesma senda, trecho das
declarações do prefeito de Tomazina, Guilherme Cury Saliba Costa, no MPF1,
referindo-se ao assessor Cláudio Tesseroli e as empresas MORESOEK, SHARMON
e LUMINII (ev.1, ANEXO9, pp. 6-7):

"(...)que em relação às empresas escolhidas para fazer a obra, o declarante tem a
dizer que o assessor jurídico do declarante pretou assessoria para algumas
cidades da região metropolitana de Curitiba teria indicado estas empresas para
executar as obras; que não sabe se Claudio Tesseroli tinha ligação com estas
empresas; que no âmbito do conhecimento do declarante não foi paga nenhuma
vantagem dessas empresas para Claudio; que na época, o município estava
pasando por dificuldades e Claudio que se encarregou de contatar as
empresas(...)"
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No mesmo sentido, o acusado Jair Trindade Sharmon declarou no
MPF(ev.1, ANEXO9, p. 8):

" (...)que quem fez a intermediação da obra foi o responsável pela obra de
Morretes; que o nomes desta pessoa era Claudio Tesseroli; que Claudio
trabalhava para prefeitura de Morretes(...)"

Da mesma forma, esses elementos constituem sérios indícios de
direcionamento das contratações o que seria factível apenas pela dispensa da
licitação, o que foi logrado a partir de parecer do acusado Cláudio Tesseroli (cópia
ev.1 e anexos 4 e 6). A propósito, é bem questionável a dispensa da licitação,
porém o que chama atenção é a conclusão de que, sem ela, a empreita criminosa,
segundo construção argumentativa na denúncia, seria impossível. Consigno isso
para averbar que, ainda que fosse o caso de dispensar licitação (tudo indica que
não era, justamente pelo tempo decorrido a contar da calamidade, conforme dito
pelo MPF; lembre-se que a lei permite dispensa "somente para os bens necessários
ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta)
dias consecutivos e ininterruptos", art.24, IV, da Lei de Licitações), no caso
concreto há grandes indícios de que a dispensa tinha objetivo viabilizar o esquema
criminoso retratado na demanda inicial.

Com efeito, extrai-se da análise dos autos, bem como do relatório
fático e remissivo probatório que realiza o Ministério Público Federal, que estão
presentes as condições genéricas da ação penal (legitimidade ad causam,
possibilidade jurídica do pedido/tipicidade aparente e interesse
processual/punibilidade concreta).

Outrossim, a denúncia é formalmente apta (artigo 41 do Código de
Processo Penal) e vem embasada em justa causa (artigo 43 do CPP) consolidando
os indícios de autoria e materialidade, não merecendo, pois, rejeição liminar, nos
moldes preconizados pelo artigo 395 e incisos do CPP, com a redação dada pela
Lei 11.719/08.

Portanto, verificando suficientes indícios de materialidade e autoria
relativos aos fatos narrados, aptos a embasarem o pertinente juízo de prelibação
para deflagrar o processo penal, RECEBO A DENÚNCIA formulada em face
do(s) acusado(s) JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS, JAIR TRINDADE,
CLAYTON PIERRE SCHWARTZ e CLAUDIO TAVARES TESSEROLI pela
suposta prática dos delitos imputados na denúncia.

2.PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA

O MPF, ainda, postula a decretação da prisão preventiva de
CLÁUDIO TESSEROLI pelos seguintes fundamentos (ev.1):

O MPF requer novamente prisão preventiva de CLAUDIO TAVARES
TESSEROLI.

Em acréscimo aos fundamentos já expostos na decisão dos autos nº 5003461-
91.2016.404.7013 que decretou a busca e apreensão refente à presente
investigação, verifica-se que o RI 256/2016 (ANEXO 21) demonstra que
CLAUDIO TESSEROLI recebeu propina das três empresas envolvidas
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(TRANSPORTADORA MOROSOEK, como também a partir das empresas
SHARMON e LUMINI) nas dispensas de licitação aqui denunciadas em época
contemporânea aos fatos.

O relatório mostra que CLAUDIO TAVARES TESSEROLI utilizou-se da conta
pessoal da sobrinha e da empresa da esposa para recebimentos da propina de
forma dissimulada, o que demonstra o alto grau de profissionalismo do
denunciado.

Além disso, deve-se salientar que o acusado é suspeito de fraudar diversas
licitações também nos municípios de Almirante Tamandaré e Campo Magro,
sempre atuando na emissão de pareceres jurídicos viciados e se furtando à
responsabilização por ser contratado mediante pessoa jurídica “de fachada”. É
evidente, pois, seu elevado grau profissionalidade e sua habitualidade no
cometimento de crimes contra a administração pública. Isso fica evidente nos
anexos 36 e 37, que informam existência de ao menos 7 apurações do MP-PR
acerca da atuação de CLÁUDIO em crimes como os do presente caso.

O documento referido (anexo 37, p. 25 a 28) demonstra inclusive que o
denunciado, por muitos anos, se manteve ativo não só junto ao município de
Tomazina/PR e que o fez por interposta empresa de “prestação de serviços”,
sendo possível que, na mesma condição, esteja ainda vinculado a outros
municípios e junto a eles delinquindo nos mesmos moldes do que se lhe imputa na
presente denúncia.

Deve-se ressaltar que o caso em voga apresenta singular gravidade, dado que se
refere a desvios de verbas emergenciais para socorro de desastre (enchente) em
um município pobre da região norte do Paraná.

Por fim, destaque-se ainda que realizado o BACENJUD nos autos nº5003461-
91.2016.4.04.7013 as contas da CLAUDIO TAVARES TESSEROLI foram
encontradas zeradas, o que indica que o acusado oculta o produto de seus crimes
em local incerto.

De fato, conforme lembrou o MPF, trata-se de reiteração de pedido.
Isso porque, nos autos do PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA Nº 5003461-
91.2016.4.04.7013/PR, em 26/06/2016, decidiu esse Juízo (ev.4 daqueles autos):

1.Pedidos. O MPF requer [1]a decretação da a prisão preventiva de CLAUDIO
TESSEROLI e JOSE MOREIRA; [2]a busca e apreensão: a) no endereço
residencial identificado de CLAUDIO TESSEROLI; b) no endereço residencial
identificado de JOSÉ MOREIRA; c) na sede da TRANSPORTADORA
MORESOEK;d) sede da SHARMON CONSTRUTORA; e) sede da LUMINI; [3]o
bloqueio cautelar de ativos bancários em nome de CLAUDIO TESSEROLI, JOSE
MOREIRA e TRANSPORTADORA MORESOEK no valor de R$
1.480.2000,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta mil, e duzentos reais); [4]Que
seja autorizado o compartilhamento das provas obtidas nos inquéritos
cíveis referentes ao assunto objeto desta investigação.

2.Contraditório prévio. De saída, diga-se que a efetivação do contraditório
prévio frustraria a eficácia das medidas requestadas.

3.Sobre prisão preventiva. Os crimes do art. 317 do Código Penal e do art. 90
da Lei de Licitações admitem prisão preventiva (CPP, art.313, I). 

Aduz o MPF indícios de fraude na execução do Convênio 196/2010: três
contratações com dispensa de licitação: 05/2010 (TRANSPORTADORA
MORESOEK), 06/2010 (LUMINII ASSESSORIA TÉCNICA E CONSTRUÇÕES
LTDA) e 07/2010 (SHARMON CONSTRUTORA). 
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Embora as empresas contratadas sejam da mesma região (das cidades vizinhas:
Rio Branco do Sul e Itaperuçu) e tenham prestado serviços em Tomazina, cidade
que fica a centenas de quilômetros de distância, tal circunstância não constitui
 por si só irregularidade alguma, mas é de chamar a atenção.

Outro ponto digno de nota foi a rapidez na tramitação da dispensa de licitação nº
05/2010:

Para “restauração de ruas pavimentadas, tipo paralelepípedo irregular”
foi realizada a dispensa de licitação nº 05/2010 (IC, fl. 154: ANEXO4, pg.
7) cuja data de realização foi no dia 14 de junho de 2010, com valor
máximo de R$ 435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil reais). O lote 1
visava a recuperação de 12.000 m² de calçamento em paralelepípedo
irregular (IC, fl. 160: ANEXO4, pg. 13). Não consta a ata de publicação.

O parecer jurídico manifestando pela dispensa da licitação é de 3 de junho
de 2010 (IC, fls. 148 e ss: ANEXO4, pg. 1 a 5), a proposta da única
empresa proponente é 14 de junho de 2010 (IC, fls.179 e 180: ANEXO4,
pg. 32 e 33) o encaminhamento para ratificação do processo de dispensa é
de 15 de junho de 2010 (IC, fl. 205: ANEXO4, pg. 59), a ratificação
ocorreu em 17 de junho de 2010 (IC, fl. 208: ANEXO4, pg. 62) enquanto a
assinatura do contrato foi em 18 de junho de 2010 (IC, fl.206: ANEXO4,
pg. 60). Os demais procedimentos de dispensa seguiram o mesmo trâmite.

Na dispensa nº 05/2010 a única empresa que apresentou proposta foi a
TRANSPORTADORA MORESOEK LTDA., com sede em Itaperuçu/PR,
cidade vizinha a Rio Branco do Sul/PR (IC, fl. 179: ANEXO4, pg. 32). Esta
empresa tinha originalmente como razão social o “transporte rodoviário
de cargas e passageiros” (IC, fl. 182: ANEXO4, pg. 35). Posteriormente,
na segunda alteração no contrato social (que não consta no procedimento
de dispensa) mudou o seu nome empresarial para J M Santos Materiais de
Construção e, por fim, na última alteração do contrato social (IC, fl. 184:
ANEXO4, pg. 38) voltou a se denominar Transportadora Moresoek Ltda,
com nome de fantasia J M Santos Transportes, sendo que desta vez houve
alteração no objeto social para incluir, dentre outras coisas, a “construção
de edifícios, serviços e limpeza e conservação de ruas, logradouros (….)”.
Apresentou atestado de capacidade técnica (IC, fl. 197: ANEXO4, pg. 51)
assinada pelo secretário da Prefeitura de Itaperuçu e fez sua proposta no
valor total de R$ 424.125,00 (numerário este que também consta do
contrato 65/2010 [IC, fls. 211 e ss.: ANEXO4, pg. 65 e ss.]).

(trecho da inicial, ev.1)

A aludida rapidez talvez possa ser explicada pela hipótese de dispensa do inc. IV
do art.24 da Lei 8.666/93, muito embora as obras contratadas tenham superado o
prazo máximo referido na mesma hipótese (180 dias).

Houve também, por parte do MPF, a demonstração de depósitos da
empresa TRANSPORTADORA MORESOEK em favor de conta bancária em
nome de CLAUDIO TESSEROLI no montante de R$177.129,65, bem como
vários contatos telefônicos negados pelo investigado Cláudio (ev.1, doc.16,
relatório de informação n.103/2015).

Nesse contexto, seria possível admitir a ofensa à ordem pública sob o fundamento
de que, por conta dessa possível conduta delitiva e da situação pessoal dos
investigados (atuantes em inúmeras prefeituras), outras também criminosas
possam estar sendo perpetradas. Ocorre que não há evidências mais seguras em
direção a isso para o fim de decretação da prisão preventiva. Tanto o é que não
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há depósitos na conta de Cláudio de nenhuma outra empresa investigada nos
autos, a saber: Luminii Assessoria Técnica e Construções Ltda e Sharmon
Construtora.

Concordo também com o MPF sobre a gravidade concreta dos fatos
especialmente pela alta reprovabilidade da conduta dos investigados em caso de
comprovação de possível envolvimento em esquema de desvio de
verbas destinadas às vítimas da enchente. Outrossim, a situação
seria preocupante sob o prisma da garantia da ordem econômica. Realmente, "a
operacionalização de propina de centenas de milhares de reais desviados da
verba federal destinada a recompor os estragos causados por um desastre natural
em um município pobre do interior lesa gravemente a ordem econômica. Acentua-
se ainda mais a gravidade concreta o fato de se tratar de um município pequeno,
situado numa região de baixo desenvolvimento humano do Estado", conforme
consignado pelo MPF. No entanto, cumpre destacar que a conclusão da CGU
(ev.1, procadm8, p.27-28) apontou falhas sem dano ao erário, salvo por conta de
recuperação desnecessária de trechos de vias rurais coincidentes (item 2.1.1.7).
Tais trechos, entretanto, não se referem ao contrato oriundo da dispensa 05/2010.
O dano ao erário na ordem de R$166.666,50 foi apontado pela CGU na dispensa
06/2010, cuja contatada foi a empresa LUMINII ASSESSORIA TÉCNICA E
CONSTRUÇÕES LTDA (ev.1, procadm8, p.11).

Sem dúvida que o combate à criminalidade do colarinho branco exige
paradigmas outros e novos como aqueles estabelecidos pelo E. TRF da 4a.
Região no HC 5014245-54.2015.404.0000/PR, porém cada caso deve ser tratado
de modo individual, guardadas suas particularidades e de modo muito cuidadoso
por parte do julgador, a fim de evitar cerceamento prematuro da liberdade sem
necessidade.

Destarte, data venia, estou que os elementos até então apurados não são
suficientes para imediata decretação da prisão preventiva dos investigados,
situação essa que pode mudar a partir do resultado da diligências outras
propugnadas pelo MPF e que passo a analisar. Sendo assim, com o devido
acatamento ao entendimento do douto Membro do MPF, deixo de decretar
a prisão preventiva requerida, sem prejuízo de nova avaliação após as buscas e
oitivas, a depender do quadro probatório.

4.Busca e apreensão. É cediço que nenhum direito fundamental é absoluto. Os
elementos acima analisados são suficientes para deferimento da medida de busca
e apreensão em relação a Claudio Tesseroli, à Transportadora Moresoek e  ao
representante legal desta, José Moreira dos Santos.

Em relação à empresa LUMINII ASSESSORIA TÉCNICA E CONSTRUÇÕES
LTDA, diga-se que a CGU (cf. ev.1, procadm8, p.13), a propósito da Dispensa nº
06/2010, a apontou várias irregularidades. Dentre elas, ausência de apresentação
de certificado de capacidade técnica da empresa. A própria prefeitura informou
que não exigiu a certificado de capacidade técnica no edital. Falta de
comprovação de capital social de pelo menos 10% do valor dos serviços. E,
finalmente, data de conclusão após o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade (Lei 8.666/93, art.24, IV).

Por outro lado, quanto à Dispensa nº 07/2010, a CGU (cf. ev.1, procadm8,
p.13) apontou a falta de autorização do prefeito para início do processo
licitatório, o que, mesmo posteriormente suprida por ratificação, é elemento
passível de gerar indício de irregularidade. Observou, ainda, pagamento de valor
superior ao contratado sem aditivo; e, finalmente, data de conclusão após o prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da
ocorrência da emergência ou calamidade (Lei 8.666/93, art.24, IV).
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Mais preocupante, ainda, foi a situação constatada pela CGU de dano ao erário.
A situação foi narrada narrada pelo MPF: 

A CGU (IC, fls. 438 e ss.: ANEXO8, pg. 7 e ss.) apurou ainda que, em
decorrência da Dispensa de Licitação 06/2010, houve contratação para
que a empresa LUMINII (de propriedade de Cleyton Pierre Schwartz)
efetivasse novamente serviço poucos meses antes já realizado pela
SHARMON (em decorrência de outro convênio, de nº 706129/2009,
firmado entre o Ministério da Agricultura e a Prefeitura Municipal de
Tomazina/PR), empresa da qual também é sócio o mesmo Cleyton Pierre
Schwartz. 

(ev.1, inicial)

Cumpre destacar, sobremais, a estrita ligação entre as empresas Luminii e
Sharmon. Ambas com Cleyton Pierre Schwartz no quadro societário e com
utilização do equipamento da última pela primeira. Nesse sentido as declarações
de Cleyton Pierre Schwartz na condição de representante da LUMINI
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, transcritas na inicial (ev.1, inic1).

Com efeito, para deferimento da busca e apreensão há elementos de sobejo nos
autos, justificando-se a medida para colher elementos outros de convicção. De
fato, frente sobretudo ao relatado, mostra-se indispensável e proporcional que os
direitos à inviolabilidade da intimidade, da vida privada e do domicílio (artigo 5º,
incisos X e XI, da Constituição Federal) do investigado cedam ao pulsante
interesse público consubstanciado na investigação.

A medida terá a finalidade constante na petição ministerial, in verbis:

O objetivo da medida é encontrar maior acervo documental necessário à
comprovação das infrações cujos indícios de prática são suficientes para a
autorização da medida, bem como outros elementos de convicção que auxiliem
no esclarecimento desses crimes. 

A diligência, em especial, deve buscar encontrar a justificativa contábil
para o repasse da TRANSPORTADORA MOROSOEK em favor de
CLÁUDIO TESSEROLI. 

Também deverão ser apreendidos aparelhos de informática, telefones
celulares e objetos suspeitos de serem produto de crime, como quantias de
dinheiro em espécie acima de R$ 50.000,00, como também joias e obras
de artes de elevado valor. 

O MPF requer que as medidas sejam executadas nos endereços abaixo
especificados dos alvos das cautelares pessoais: 1) Residência de
CLÁUDIO TESSEROLI; 2) Residência de JOSE MOREIRA; 3) Sede da
empresa TRANSPORTADORA MOROSOEK. 

Além disso, também deve-se realizar a diligência na sede da Luminii
Assessoria Técnica e Construções Ltda, e da Sharmon Construtora Ltda,
pois ambas estão aparentemente envolvidas no esquema de fraude à
licitação em Tomazina.

(ev.1, inic.1)

Com base nesses pressupostos e para o desiderato acima, defiro a medida
de busca e apreensão vindicada: a) no endereço residencial identificado de
CLAUDIO TESSEROLI; b) no endereço residencial identificado de JOSÉ
MOREIRA; c) na sede da TRANSPORTADORA MORESOEK; d) sede da
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SHARMON CONSTRUTORA; e) sede da LUMINI ASSESSORIA TÉCNICA
E CONSTRUÇÕES LTDA, cabendo à Polícia Federal, no cumprimento da
medida, confirmar o endereço dos alvos da medida.

A competência se estabelece sobre crimes e não sobre pessoas ou
estabelecimentos. Assim, em princípio, reputo desnecessária a obtenção de
autorização para a busca e apreensão do Juízo do local da diligência. 

4.1.Objeto da medida. Expeçam-se mandados para coleta de provas relativa à
prática delitiva pelos investigados acima citados, especificamente

- registros e livros contábeis, formais ou informais, recibos, agendas, ordens de
pagamento e documentos relacionamentos a manutenção e movimentação de
contas no Brasil e no exterior, em nome próprio ou de terceiros, bem como
patrimônio em nome próprio ou de terceiros;

- registros e livros contábeis, formais ou informais, recibos agendas, ordens
de pagamentos, prestação de contas, correspondências e documentos
relativos à pagamentos para agentes públicos ou políticos;

- documentos e eventuais registros contábeis que elucidem a causa dos
pagamentos efetuados ou recebidos em razão de contratos com a
administração pública;

- HDs, laptops, pen drives, smartphones, arquivos eletrônicos, de qualquer
espécie, agendas manuscritas ou eletrônicas, dos investigados ou de suas
empresas, quando houver suspeita que contenham material probatório
relevante, como o acima especificado;

- valores em espécie em moeda estrangeira ou em reais de valor igual ou
superior a R$ 50.000,00 ou USD 50.000,00 e desde que não seja
apresentada prova documental cabal de sua origem lícita, como também
joias e obras de artes de elevado valor.

4.2.Providências e autorizações. No desempenho desta atividade, poderão
as autoridades acessar dados, arquivos eletrônicos e mensagens
eletrônicas armazenadas em eventuais computadores ou em dispositivos
eletrônico de qualquer natureza, inclusive smartphones, que forem
encontrados, com a impressão do que for encontrado e, se for necessário, a
apreensão, nos termos acima, de dispositivos de bancos de dados,
disquetes, CDs, DVDs ou discos rígidos. Autorizo desde logo o acesso
pelas autoridades policiais do conteúdo dos computadores e dispositivos no
local das buscas e de arquivos eletrônicos apreendidos, mesmo relativo a
comunicações eventualmente registradas. Autorizo igualmente o
arrombamento de cofres caso não sejam voluntariamente abertos.
Consigne-se estas autorizações específica no mandado.

Se necessário, as diligências deverão ser efetuadas com o auxílio de outros
agentes públicos, incluindo agentes da Receita Federal.

Deverá ser encaminhado a este Juízo, no prazo mais breve possível, relato e
resultado das diligências.

Desde logo, autorizo a autoridade policial a promover a devolução de
documentos e de equipamentos de informática se, após seu exame, constatar que
não interessam à investigação ou que não haja mais necessidade de manutenção
da apreensão, em decorrência do término dos exames. Igualmente, fica
autorizado a promover, havendo requerimento, cópias dos documentos ou dos
arquivos eletrônicos e a entregá-las aos investigados, as custas deles.
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4.2.1.Acompanhamento da OAB. Sendo advogado o investigado CLAUDIO
TESSEROLI, é de presumir que sua residência também seja local de trabalho, de
modo que faz-se curial o acompanhamento na diligência por representante da
OAB, nos termos do art. 7º, inciso II e §6º da Lei 8.906/1994. 

Adite-se, ainda, que em razão de o exercício da advocacia estar hoje intimamente
ligado às tecnologias de informação e comunicação, a eventual apreensão de
mídias de armazenamento, tais como HD's, pendrives, DVD's, etc. deverá ser
precedida da oportunidade ao causídico investigado de realização de cópia de
todo o conteúdo apreendido. A operação de cópia dos dados, contudo, deverá ser
realizada por autoridade policial, de forma a impedir a ocultação e destruição de
informações. Com isso, a medida não obstará o causídico do exercício da
advocacia nem prejudicará seus demais clientes.

5.Bloqueio de ativos financeiros. O MPF vindica, também, o bloqueio cautelar
de ativos bancários em nome de CLAUDIO TESSEROLI, JOSE MOREIRA e
TRANSPORTADORA MORESOEK no valor de R$ 1.480.200,00 (um milhão,
quatrocentos e oitenta mil, e duzentos reais). No  caso, entendo que há justa
causa para o deferimento do requerido pelo MPF.

Os depósitos da empresa TRANSPORTADORA MORESOEK em favor de conta
bancária em nome de CLAUDIO TESSEROLI consubstanciam indícios de
proveito econômico de ordem ilícita. Tais depósitos são elementos suficientes
para o deferimento do requerido pelo Ministério Público Federal, inclusive com o
objetivo de assegurar o ressarcimento dos danos causados em decorrência da
conduta imputada e o pagamento de eventual futura pena de multa e condenação
em custas processuais, por ocasião de possível sentença condenatória.

Defiro, pois, o pedido de bloqueio cautelar de ativos bancários , via
BACENJUD, conforme requerido pelo MPF, o que será feito pelo bacenjud na
data do cumprimento da busca e apreensão. Para essa finalidade, deverá a
Autoridade Policial informar nos autos o dia aprazado para tanto.

6.Compartilhamento de provas. O compartilhamento dos elementos de
informação colhidos nestes autos para fins de instrução de
procedimentos em que se apurem atos de improbidade administrativa
e responsabilidades cíveis e administrativas mostra-se oportuno e
atende suficientemente ao interesse público.

Portanto, diante dos indícios de desvios de dinheiro público e da prática de atos
de corrupção, com consequências também nas esferas da improbidade, cível e
administrativa, o compartilhamento dos elementos probatórios colhidos na
investigação criminal deve ser deferido já que atende ele ao interesse público,
não havendo princípio da especialidade que vede o compartilhamento de provas
nessas circunstâncias.

Assim, defiro o requerido e autorizo o acesso e o compartilhamento dos
elementos probatórios colhidos, para fins de investigação e processamento de
atos de improbidade administrativa, responsabilização cível e adminstrativa. 

7.À Secretaria para incluir na autuação o nome de todos os investigados.

8.Intime-se. Cumpra-se.

Como referido na decisão que indeferiu naquela ocasião a prisão
preventiva, a situação poderia "mudar a partir do resultado da diligências outras
propugnadas pelo MPF...". Vejamos então o que mudou de lá para cá.
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Um dos fundamentos da decisão que indeferiu anteriormente a prisão
preventiva foi o de que "não há depósitos na conta de Cláudio de nenhuma outra
empresa investigada nos autos, a saber: Luminii Assessoria Técnica
e Construções Ltda e Sharmon Construtora." Agora há fortes indícios trazidos
pelo MPF no sentido de que CLAUDIO TESSEROLI recebeu propina das três
empresas envolvidas. Da empresa MORESOEK as quebras bancárias indicam o
recebimento direto de R$177.126,65. A empresa SHARMON depositou valores
em nome de Lethicia Borges Tesseroli, sobrinha de Cláudio (valor de
R$3.000,00). A empresa LUMINI depositou R$47.600,00 para a empresa P
KOPIAK COMERCIAL ME, da esposa de Cláudio (Patrícia Kopiak).

Note-se que, embora o valor depositado em nome da sobrinha de
Cláudio pela empresa Sharmon seja baixo, lembre-se que esta pessoa jurídica
mantinha vínculo estreito com a empresa Lumini: CLAYTON PIERRE
SCHWARTZ é sócio administrador da última e sócio e responsável técnico da
primeira. O acusado Jair Trindade Sharmon declarou no MPF(ev.1, ANEXO9, p.
8): "(...)Que o responsável técnico pela Sharmon era Cleyton Pierre Schartz que
assinava todas as Rts da empresa(...)". Esse contexto autoriza a ponderação do
MPF (ev.1):

O relatório mostra que CLAUDIO TAVARES TESSEROLI utilizou-se da conta
pessoal da sobrinha e da empresa da esposa para recebimentos da propina de
forma dissimulada, o que demonstra o alto grau de profissionalismo do
denunciado.

Afora isso, há elementos que indicam que a ordem pública está em
perigo. Em entrevista disponível na internet, em link informado em nota de rodapé
pelo MPF (nota 5: http://www.mozzilli.com/?p=346 acesso em 21/6/2017), há
informações supostamente prestada pelo próprio réu no sentido de que

Pergunta 1 – Claudio, você é funcionário da Prefeitura de Campo Magro ?

Dr. Claudio: “Não sou funcionário público de Campo Magro, nem de qualquer
outro Município, o meu serviço é terceirizado, ou seja, não tenho cargo em
comissão ou cargo efetivo, presto serviços por um determinado tempo contratual
e após esse período posso continuar ou sair, como qualquer empresa que presta
serviços a órgãos Públicos. Sou Advogado de inúmeras Prefeituras e Câmaras
Municipais, e se fosse servidor público de Campo Magro estaria impedido de
Advogar para outros Prefeitos e Presidentes de Câmaras, segundo o próprio
estatuto da OAB. Participei da Comissão que iria buscar os processos na Câmara
pelo fato que o Sr Prefeito solicitou a minha participação, pelo conhecimento da
área e pelo bom relacionamento que tenho com o próprio Presidente da Câmara,
Vereador Odair Cordeiro.” (destaquei)

Esse elemento, bem como a documentação acostada aos autos,
corrobora a argumentação do MPF:

(...)o acusado é suspeito de fraudar diversas licitações também nos municípios de
Almirante Tamandaré e Campo Magro, sempre atuando na emissão de pareceres
jurídicos viciados e se furtando à responsabilização por ser contratado mediante
pessoa jurídica “de fachada”. É evidente, pois, seu elevado grau
profissionalidade e sua habitualidade no cometimento de crimes contra a
administração pública. Isso fica evidente nos anexos 36 e 37, que informam
existência de ao menos 7 apurações do MP-PR acerca da atuação de CLÁUDIO
em crimes como os do presente caso.

http://www.mozzilli.com/?p=346
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O documento referido (anexo 37, p. 25 a 28) demonstra inclusive que o
denunciado, por muitos anos, se manteve ativo não só junto ao município de
Tomazina/PR e que o fez por interposta empresa de “prestação de serviços”,
sendo possível que, na mesma condição, esteja ainda vinculado a outros
municípios e junto a eles delinquindo nos mesmos moldes do que se lhe imputa na
presente denúncia. (destaquei)

Outro ponto que merece destaque são os indícios de atividade
violadora da dignidade da advocacia por parte do réu CLAUDIO TAVARES
TESSEROLI. Explico. O exercício da assessoria jurídica por intermédio de
interposta pessoa jurídica que não sociedade de advogados devidamente registrada
da OAB constitui igualmente ofensa à lei (Estatuto da Advocacia, arts.15 e 16).
Mas não só o prestar serviços de consultoria jurídica da advocacia por meio de
interposta pessoa jurídica seria o vezo da conduta do réu; há indício de que essa
atividade é exercida para cometimentos de crimes contra a administração pública.
Nessa esteira, parece-me corretas as ponderações do MPF (ev.1):

A irregularidade na contratação de empresas limitadas para prestação de
serviços advocatícios é evidente, pois nenhuma das empresas possuía
habilitação para prestar serviços jurídicos e de assessoria jurídica, na medida
em que estes são privativos dos advogados ou de sociedades formadas por
advogados. Na realidade, o uso das empresas “laranjas” tinha única finalidade
de atuar junto a municípios burlando: (i) a regra de acesso através de concurso
público; (ii) os impedimentos constitucionais referentes à cumulação de funções
públicas; (iii) a responsabilização pessoal por ilícitos cometidos no exercício da
função pública, como os aqui imputados; (iv) o estatuto da advocacia (L.
8.906/94, art. 1º, II).(grifei)

Ademais, a gravidade da situação outrora foi notada pelo Juízo ao
consignar em decisão pretérita sobre os mesmos fatos: "Concordo também com o
MPF sobre a gravidade concreta dos fatos especialmente pela alta
reprovabilidade da conduta dos investigados em caso de comprovação de possível
envolvimento em esquema de desvio de verbas destinadas às vítimas da enchente"
(decisão transcrita acima), o que denota uma ação do Poder Judiciário diante dos
novos elementos trazidos à colação pelo MPF.

Em síntese, há elementos nos autos, pelo menos em cognição
sumária, são no sentido de que CLAUDIO TAVARES TESSEROLI, por meio de
interposta pessoas jurídicas, para vários órgãos públicos e municípios, presta em
âmbito profissional serviços de advocacia com a finalidade de burlar
procedimentos licitatórios, no caso dispensa de certame, para angariar vantagem
indevida para si e para terceiros. Nesse eito, tratando-se de criminalidade
desenvolvida de forma profissional e sofisticada, está presente o risco à ordem
pública, inclusive de reiteração de condutas, a justificar a prisão preventiva para
interromper o ciclo delitivo.

Por outro lado, a dimensão em concreta dos fatos delitivos - jamais a
gravidade em abstrato - também pode ser invocada como fundamento para a
decretação da prisão preventiva. É o caso dos autos. Num contexto de desastre, as
condutas imputadas na denúncia apresentam-se de especial gravidade, conforme já
fundamentado acima.

Ante o exposto, defiro o requerido pelo MPF, para, presentes os
pressupostos da prisão preventiva, boa prova de materialidade e de autoria, e
igualmente os fundamentos, risco à ordem pública, decretar, com base nos arts.
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311 e 312 do CPP, a prisão preventiva de

CLÁUDIO TAVARES TESSEROLI, advogado, nascido no dia 14/09/1968, filho
de João Eclair Tesseroli e Aura Tavares Tesseroli, CPF nº 62600001972 e RG
4555115 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Hermenegildo Luca, 101, casa
70, São Braz, Curitiba, telefones (41) 3677-4000 e 8811-7007

Expeça-se o mandado de prisão preventiva contra ele, consignando a
referência a esta decisão e processo, aos crimes do art. 317, § 1º, c/c art. 327 do
Código Penal e do art. 89 da Lei 8.666/93.

Tratando-se de advogado, determino a observância do que dispõe o
art. 7º, incisos IV, p.f., e V, da Lei 8.906/1994:

Art. 7º São direitos do advogado:

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por
motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob
pena de nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da
OAB;

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em
sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, e, na sua falta,
em prisão domiciliar;  (Adin 1.127-8) (grifei)

Consigne-se no mandado que a utilização de algemas fica autorizada
na efetivação da prisão ou no transporte do preso caso as autoridades policiais
imediatamente responsáveis pelos atos específicos reputem necessário, sendo
impossível nesta decisão antever as possíveis reações, devendo, em qualquer caso,
ser observada, pelas autoridades policiais, a Súmula Vinculante n.º 11 do Supremo
Tribunal Federal.

Determina, ainda, a Resolução CNJ nº 213 de 15/12/2015:

Art. 13. A apresentação à autoridade judicial no prazo de 24 horas também será
assegurada às pessoas presas em decorrência de cumprimento de mandados de
prisão cautelar ou definitiva, aplicando-se, no que couber, os procedimentos
previstos nesta Resolução.

Parágrafo único. Todos os mandados de prisão deverão conter, expressamente, a
determinação para que, no momento de seu cumprimento, a pessoa presa seja
imediatamente apresentada à autoridade judicial que determinou a expedição da
ordem de custódia ou, nos casos em que forem cumpridos fora da jurisdição do
juiz processante, à autoridade judicial competente, conforme lei de organização
judiciária local. (grifei)

Assim, constará no mandado expressamente o acima determinado e,
uma vez cumprido, a autoridade policial entrará em contato imediatamente com
esse Juízo para designação de audiência de custódia.

3.DEMAIS PROVIDÊNCIAS

1.Mantenho o sigilo sobre esta decisão e sobre os autos dos
processos até a efetivação da prisão. Efetivada a medida, não sendo mais ele
necessário para preservar as investigações, fica levantado o sigilo. O levantamento
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propiciará assim não só o exercício da ampla defesa pelos investigados, mas
também o saudável escrutínio público sobre a atuação da Administração Pública e
da própria Justiça criminal.

2.Expedido o mandado de prisão, ele será entregue à autoridade
policial para cumprimento.

3.Cumprido o mandado:

[a]comunique-se expressamente à Seccional da OAB do Paraná;

[b]expeça-se o necessário para URGENTE citação
do(s) denunciado(s), bem como para intimação da data da audiência designada
para audiência de oitiva das testemunhas de acusação e para responder(em) à
acusação formulada pelo Ministério Público Federal, por escrito, conforme o
artigo 396 do CPP, no prazo de 10 dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo
o que interessar à(s) sua(s) defesa(s), oferecendo documentos e justificações,
especificando as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e,
justificadamente, requerendo sua intimação quando necessário (art. 396-A do
CPP).

4.Deverão os acusados, na ocasião em que for citado, ser notificados
de que, decorrido o prazo sem apresentação de resposta, haverá nomeação de
defensor dativo para essa finalidade (artigo 396-A, § 2º, do CPP).

5.Considerando que um acusado será preso preventivamente e o
direito do acusado a um julgamento rápido nessas circunstâncias, comunicada a
prisão, a secretaria designará desde logo audiência para oitiva de testemunhas
de acusação Clayton Machado e Eduardo De Biaggi por videoconferência em
Curitiba; Guilherme Cury Saliba Costa por videoconferência na UAA de
Wenceslau Braz.

Evidentemente, se, em virtude das repostas à denúncia, houver
absolvição sumária de qualquer dos acusados, reverei a designação.

6.Após juntada das respostas escritas, voltem-me conclusos os autos
para decidir sobre a absolvição sumária (art. 397 do CPP).

7.À Secretaria para juntar folhas de antecedentes da parte ré, que
deverão ser obtidas nos sistemas a que tem acesso a Justiça Federal.

8.Comunique-se o recebimento da denúncia aos Institutos de
Identificação competentes.

9.Ciência à autoridade policial e ao MPF desta decisão.
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1. Sobre a constitucionalidade dos poderes instrutórios do Ministério Público, decidiu o Plenário do STF
com repercussão geral que que o MP tem competência constitucional para promover investigação de
natureza penal (RExt 593.727).
 
 


